
ATA Nº2 DA TOMADA DE PREÇOS N° 02/2015

Aos quinze dias do mês de Junho de dois mil e quinze (15/06/2015), às nove horas (09:00), nas 

dependências da Prefeitura Municipal, reuniu-se o sob presidência do Senhor Antonio José 

Fernandes e os membros Carlos Alberto Moreira e Shirley Aparecida Bonfá Vieira, para análise da 

pendência do processo licitatório Tomada de Preços 02/2015 o qual tem por objetivo Contratação 

de empresa especializada para: - Fornecimento de materiais elétricos e mão de obra na 

instalação de 11 luminárias do tipo LM-3 150W/VSO, dentro das normas técnicas da Copel 

Distribuição, para atender o Distrito de Santo Antonio do Palmital no conjunto habitacional 

MORAR BEM PARANA e a Rua José Francisco dos Santos no Município de Rio Bom. 

Aprovação de projeto elétrico e Implantação de uma extensão de rede, com 02 postes de 

tamanho e altura conveniente, duas luminárias tipo LM-3 150W/VSO, cabo quaduplex 70 mm 

e seus acessórios, dentro das normas técnicas da Copel Distribuição e ABNT, para atender o 

Conjunto Habitacional Por do Sol, rua B, no Município de Rio Bom Paraná. Participou a 

empresa ELETRODAN LTDA, CNPJ: 11.234.053/0001-93, situada na Rua José Antonio Santis, 

120, Parque Industrial cidade nova, na cidade de Rolândia, estado do Paraná, a qual apresentou a 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à divida ativa da União e a certidão Municipal, 

vencidas, por se tratar de Microempresa, ficou estabelecido segundo a Lei Complementar 147/2014 

Art. 43 § 1o, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, que foi prorrogado por igual período, para apresentação 

das novas certidões. Tendo-se esgotado o prazo, diante da previsão do art. 48, §3º o presidente 

Antonio José Fernandes declarou a licitação fracassada devendo ser aberto novo processo. Não 

havendo mais nada a tratar eu Carlos Alberto Moreira, lavrei a presente ata que lida e achada 

conforme vai assinada por mim e demais presentes.

Rio Bom – PR, 15 de Junho de 2015.

Carlos Alberto Moreira                   Antonio José Fernandes      Shirley Aparecida Bonfá Vieira
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